
ESTADO DO AMAZONAS
Ministério PúblÍco de Contas

ProcuradorLa-Geral

EXCELENTÍSSIIVIO SENHOR CONSELHEIRO PRESIDENTE DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS.

Representação no ql- /2013-MP-PG

Representado (a): Rademac ker Ghaves, Presidente
da Câmara Municipal de Humaitá,
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Objeto: Descumprimento da LC 131/2009
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e+leguerra-
Diretor do stério Público
Es¡lecial Junto ao ICEIAÌ\4

hlar. 001 600d8

o MlNlsrÉnlo PÚBLlco DE coNTAS, por seu procurador-Geral, no

uso de suas atribulçoes constttucionais, legats e regulamentares, vem perante

Vossa Excelência oferecer REPRESENTAçÃO contra o Presidente da Câmara

Municipal de HUMAITÁ, senhor RADEMACKER CHAVES, com domicilto tegal

na Câmara de Humaitá, pelos fatos e razöes que passa a expor.

DOS FATOS E DO DIREITO

No dia 28 de maio de 2009, foi publicada a Lei Complementar Nacional

no 131 gue acrescentou dÍspositivos à LRF. As modificaçoes foram instituídas

com o escopo de regular a disponlbllização de informações pormenorizadas

?

sobre a execução orçamentána e financeira da União, trito
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Federal e dos Municípios e elevar a transparência das contas públicas

possibilitando uma maior fiscalização por parte de qualquer interessado.

A Câmara do Município em análise desde 0110112013, conquanto tenha

contabÌlizada uma populaçäo de 44.227 habitantes no Censo de 2010 (IBGE)

näo dlsponibiliza nem dá ampla drvulgaçäo por meios eleirônicos de acesso

público (portais na WEB) aos planos, orçamentos e leis de diretrizes

orçamentárias; as prestações de contas e o respectivo parecer prévio; o

Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal;

e as versões simplificadas desses documentos (art. 48, caput da LC 10112001).

A câmara do Município enquadra-se na regra do art. 73-B da Lei de

Responsabilidade Fiscal, e deveria ter seu portal transparência ativo desde o
dia 2810512013. Assim, o gestor atual deve ser responsabilizado pela omissão

legal, haja vista que esta à frente da Câmara MunicÍpal desde o iníclo da

exigência.

Diza LC 101 12001

"Art. 73-B Ficam eslabe/ecidos os segurnfes prazos para o

cumprimento das determrnações disposfas nos lncisos ll e llt do

parágrafo único do a¡t 48 e do art. 48-A: (tnctuído_._ pela Lei

Complg.mentar no 131. de_2009).

III - 4 (quatro) anos para os Municipios gue tenham ate 50.000

(cinquenta mil) habitantes. (lncluído pela Lei Complementar no 131. de

2009)'.

A própria LC 101 12001 determina a admoestação pelo descumprrmento

de seus comandos, ou seja, o ente não poderá receber transferências

voluntánas.

'qft. 73-C.

prevlstos no aft

O não atendimento. até o encerramenfo dos prazos

73-8, das determinações con nos lnclsos ll e lll
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do paragrafo único do art. 48 e no ad. 4B-A sujeita o ente à sançao
prevista no tnciso / do $ 3e do art. 23 (lncluído pela Lei complementar

no 131. de 2009)"

A legislação que informa as balizas de uso dos recursos públicos e suas

prestaçoes de contas determÌna a imposição de multas aos responsáveis em

casos de ilegalÍdade.

Também comando de ordem constituclonal elenca como competência

do Tribuna[ de Contas assinar p,azo para que o órgão ou entidade adote as

providêncras necessárÍas ao exato cumprimento da lei, se venficada

ilegalidade, o que está presente à toda prova.

A cabeça do artigo 11 da Lei da lmprobidade Administrativa (Lei no

8.42911992) determina tipos. que in casu, há subsunçäo do gestor

representado, no que pertine ao verbo legalidade, ou seja, ocorreu

improbidade, por violação ao dever de atendimento ao princípio de legalidade

na Administração Pública.

"Art. 11. Constitui ato de improbidade adminstrativa gue atenta

contra os princípros da administração pública qualquer ação ou

omissão que viole os deveres de honestidade, mparcialidade,

legalidade, e lealdade às nstituições, e notadamente" (...)

DO PEDIDO

Ante o exposto, requer o MinÍstério Público de Contas que esta Corte

conheça a presente representaçäo e, atendÍdos os parâmetros do contradÍtório

e ampla defesa, julgue-a procedente para:

| - assinar pøzo a Câmara Municipal de adotar as providências

necessárias ao exato cumprimento da Lei Complementar n' 10'l l2OO1, com as

modificações da LC 13112009, no que tange à implantaçâo dos.portais de

Transparência;
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ll - Seja aplìcada cláusula penal por dia de descumprimento

llt - A imposrção de multa ao Representado, por descumprimento à fei;

lV - A informação a todos os jurisdÍcionados do TCE-AM e aos órgãos

da Administraçäo Federat para bloquear transferências voluntárias à Câmara

Municipal de Humaitá enquanto perdurar a irregularidade;

V - O envio de cópias destes autos ao Ministério Público Estadual para

fazer a representação judicial por lmprobidade AdminÍstrativa ao Representado,

Vl - Seja dada ciência aos vereadores da Câmara Municipal de Humaitá

acerca da atual situação, para que adote as medidas que entender cabíveis.

Pede deferimento

Manaus, 03 de julho de 2013

L-/
Carlos be So e Almeida

Procurador-Geral


